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26 784 2074 138Y 0001 Implantação de Dispositivos de Controle de Saúde
em Portos Organizados Marítimos - Nacional

400.000

F 3 2 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 23.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.400.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 2.990.000
P R O J E TO S

03 122 0581 13U5 Aquisição de Edifício-Sede da Procuradoria da
República em Maceió - AL

2.290.000

03 122 0581 13U5 0101 Aquisição de Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em Maceió - AL - No Município de Maceió
- AL

2.290.000

F 5 2 90 0 300 2.290.000

03 122 0581 14ME Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria da
República em São Gonçalo - RJ

700.000

03 122 0581 14ME 0101 Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria da Re-
pública em São Gonçalo - RJ - No Município de São
Gonçalo - RJ

700.000

F 5 2 90 0 300 700.000

TOTAL - FISCAL 2.990.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.990.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.000.000
P R O J E TO S

03 122 0581 1A51 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de
Justiça de Ceilândia

1.000.000

03 122 0581 1A51 0053 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de Jus-
tiça de Ceilândia - No Distrito Federal

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

LEI No 12.752, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 100.000.000,00,
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais), para atender a programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 100.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

20 601 2014 099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do
Seguro Rural (Lei nº 10.823, de 2003)

100.000.000

20 601 2014 099F 0001 Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do
Seguro Rural (Lei nº 10.823, de 2003) - Nacional

100.000.000

F 3 2 90 0 388 100.000.000
TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

LEI No 12.751, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito especial no valor de R$ 1.790.000.000,00, para o fim que
especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 1.790.000.000,00 (um bilhão,
setecentos e noventa milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.790.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)

1.790.000.000

28 846 0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011) -
Nacional

1.790.000.000

F 3 1 90 0 388 1.790.000.000
TOTAL - FISCAL 1.790.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.790.000.000

LEI No 12.753, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda e
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Encargos Financeiros
da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor
global de R$ 1.228.086.820,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de Encargos
Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global de R$
1.228.086.820,00 (um bilhão, duzentos e vinte e oito milhões, oitenta e seis mil, oitocentos e vinte reais),
para atender a programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo
à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 1.029.794.424,00 (um bilhão,
vinte e nove milhões, setecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 82.250.000,00 (oitenta e dois milhões, duzentos e
cinquenta mil reais), sendo:

a) R$ 57.050.000,00 (cinquenta e sete milhões e cinquenta mil reais) relativos a Recursos
Próprios Não Financeiros; e

b) R$ 25.200.000,00 (vinte e cinco milhões e duzentos mil reais) a Receitas de Honorários de
Advogados; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 116.042.396,00 (cento e
dezesseis milhões, quarenta e dois mil, trezentos e noventa e seis reais), conforme indicado no Anexo
II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Na-
cional

2.731.964

AT I V I D A D E S
04 123 2039 4820 Consolidação de Contas de Entes da Federação e

Transparência da Gestão Fiscal
346.125

04 123 2039 4820 0001 Consolidação de Contas de Entes da Federação e
Transparência da Gestão Fiscal - Nacional

346.125

F 3 2 60 0 100 346.125
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